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RESOLUÇAO I* 3.129

0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,
em sessao plenária realizada no dia 16 de fevereiro de 1993,

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo. Sr. Con
selheiro Presidente, aprovada por votaçao unânime, conforme consta
da Ata da sessao,

RESOLVE:

Autorizar o Exmo. Sr. Conselheiro Presidente a conce -

der a todos os servidores deste tribunal um abono, no corrente mes
de fevereiro, cujo valor será estabelecido dentro das limitaçoes or
çamentarias do corrente exercício.

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado do Pará. em 16 de feverejro
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